
I~REFEITUR.A DA. ESTÂNCIA TURÍST CA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

OFíCIO t:iP Nº 301/2.01EJ. IBIÚNA, 19 DE OUTUBRO DE 2016.

SENI-!IOFt PRESIDENTE:

/
Em atenção à solicitação de Vossa Excelência, po meio do Oficio GPC

nQ 297/2016, datado de 21 de setembro de 2016, encaminhando có ia do Requerimento
nQ 106;:W16, de autoria do Vereador Dalberon Arrais Matias e subscrito pelos emais Edis,
juntar a resposta proveniente da Secretaria Municipal de Educação.

Sem mais e certo de poder contar com a prestlgiosa atenção de Vossa
Excelência, desde já agradeço aproveitando o ensejo para renovar meus protestos de
estima E! distinta consideração.

DE OLlVELRA
~"::::::~le-felto MuniciPal

AO
EXMO. SR.
PAULO KENJI SASAKI.
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA IVIUNICIí>AL DA ESTÂNCIA TURís ICA DE I

Câmara Munici
Turfstic

Recebido em,



Estado de São Paulo

Assunto: Processe Admill .•btrativo 16333/2016- OftdoGPC llt('

297120t6.

Com. os dev idos cumprimentos.

Principio Constitucional atínente à Educação Formal. aquela dada,
nas instituições de ensine, é o da Educação gratuita. continua e de
qualidade, e é o que se: tem procurado na presente Secretaria Municipal de
Educação, juntamente com toda a sociedade e seus nobres re sentantes,
ne presente caso, os representantes do Legistativc MutlÍcipa1.

Vériasações vêm sendo tomadas com, afina1id~Lde de se me' orarem
quantidade e quaf dade ::1 Edu ação na Rede ~funicipHI de Ensino de
Ibiúna. Prova cisso é o resultado obtido no IDEB (Índice de
Desenvolvímente da Educação Bãsiea) neste mo dê 2016.

No que se refere ai) pedido aposto na peça inicia], qual !P'j~~:. '. tI
inc(J./1J1}l'oçIiD das .Discij'J/I:I1(1 rle Ef1uc:(lçtltJ Física e .4,,1 € il1't dcaliZll,-Ii()
nos compOtlellter C"l",it.'uJ"rJre.r-t lUIS sêries dI) c cl" 1"6 Ensino
FlllulaJ'lU!Rlaf da;! eseolas till rede IIJunic,,1lI til! (!n~'i,w di, Estâlu:ia
T",·íi.tJca de lhillntl,< j'rlze/ltdo (l,r.dm cllmp"i, tiLegillaç80t há de 'notar que
a presente Rede Municip 1d ! Educação já atende o que s pt;;'e. Explica-
se:

Em conformidade com a Matriz Cumctdar deste Município, smbes
as disciplinas (Educ~Wio Física e Artelfvfusica.Iização) fazem parte dos
Componentes Curriculares para o Ensino Fundamental I de todas <~1Sescolas
municipais (doe. I).

Ainda, a Rede Municipal de Ensino de Ibiíína é obrigada a cum.rrir
todos os preceitos legais. atinentes à Educaçâe, repeetando-se dit·eblml~1·t('lã
Secretaria Estadual de Educação, e. os: princípios e norreas qi.e r 'b"C!lnn os
Componentes Curriculares p ertinentes às. Disciplines que devem ser
ministradas, respeítando n interdisciplinarfedaée e <tr'dtl.s<dlscipli.nariedade
necessárias para a efeiivsção do eixo ensin -aprend.l:ilg ra, estão
devidamente regidos pelos Parâmetro Curricolares .ado. ts, cuja
cópia se encaminha em. anexo, onde os volumes 6 e 7 tratam . .atamente
das disciplinas em questão-Arte (onde se insere a área Mús,ica) e Educ.ação
F' .
ISIC:a.



PREfo'",EITUR,t\ DA ESr ÃNCIA T Ri T1CA DE J.BU}l\l .
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Secr.tta-ria Munieipalde Educação

Estado deão Paulo

Necessáric se faz lembrar que os professores da rede M nícipal de:
Ensino são polivalemes, estand " deste modo, preparados par. tratar de
todas as áreas do saber elencadas no supramencienad« documento, os
Parâmetros Curricularea NHci(:n~1Í!;

D!~;te.mgdD, çl)mQJLd~loDStrac;lo2. asdisciplt, ,.' ~~du(7:.a,jo
Físic! ,,', .A,rteIMpsi,nlil:a(~ilo,,-ii. .fa,lem eat;teda grade ;elU:f.i~pl'~~I,
Rfde~rUiDiglalde m Ep,.j1!9.....:~.JbiÚBa, mesmo ant:eos "j-!tiÇ,B.P';:!!!
apres.tagol .Rei, ..<~y.,.~!!!....•~~ernLatrav,b ..Medi~-.f!3!rl!.tdl
746/1~ni~

Seim mais, aprcNeml.rno:> o ~!nsejo para externa r nossos proxestcs de
elevada 'lastima e distilllta consldernção.

DiliJitado em 02 (duas) 1.:H,ldillS" apenas no anverso;o sem E! . endas ou
rasuras.

Do de Oliveira
Secretária Municipal de Educaçlo
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